
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE DIÁRIA Nº 001/2024.

A  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUCURUTU,
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Onde se lê 150,00 Reais, Leia-se 300,00 Reais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Sala da Secretaria Geral da Câmara Municipal.
 
 
 
Jucurutu, 31 de janeiro de 2024.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 
 
ALAN OLIVEIRA DO AMARAL
Presidente
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